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COMUNICADO 

  Membro da Confederação 
Europeia de Polícia 

SEIS HORAS E MEIA DE TRABALHO POR DIA, COM O SINAPOL NEM PENSAR 
 

O Sindicato Nacional da Polícia – SINAPOL,  informa a todos os polícias o seguinte: 
 

• Em  Abril  de  2010  foi  o  único,  repetimos, O ÚNICO  sindicato  de  policia  que  recusou 
negociar horários ilegais com o então director nacional da PSP, quando todos os outros 
subservientemente  o  fizeram,  mesmo  depois  do  SINAPOL  os  ter  avisado  que  essas 
negociações não eram  legais, pois a  lei apenas permite negociações entre sindicatos e 
membros do governo e que se saiba directores ainda não são ministros (felizmente). 

 

• Em  Abril   de   2010, como  forma de  tenta  legitimar   as   negociações  ilegais , a  PSP usa  
como  argumento   o   facto   de   8   dos 9   sindicatos  de  polícia  terem  aceitado   negociar  
com o director nacional da PSP, um novo regime de horários, afirmando então, que as 
negociações  eram  válidas,  pois  todos  os  sindicatos,  com  excepção  de  um  (SINAPOL), 
negociaram os horários da PSP, algo que o mesmo inclusive escreveu num dos primeiros 
emails denominados “ O DIRECTOR NACIONAL INFORMA” 

 

• Ao contrário dos outros o SINAPOL, nunca aceitou o “pseudo” novo regime de horários 
da PSP,  razão pela qual,  também ainda, em Abril de 2010, A Sociedade de Advogados 
Santos de Oliveira, apresentou em tribunal uma queixa em nome do SINAPOL contra a 
PSP e MAI, cuja decisão ainda não  foi proferida e  sobre a qual agora  se prepara uma 
nova  queixa  via  EUROCOP  para  ser  entregue  no  Tribunal  Europeu  dos  Direitos  do 
Homem, por violação do direito de descanso e folga na PSP (remunerados em dias de folga) 

 

Qual foi o nosso espanto, quando agora somos confrontados pelos meios de comunicação 
social,  que  um  dos  sindicatos  que  negociou  os  horários  em  Abril  de  2010,  agora  vem 
publicamente reconhecer a ilegalidade, no entanto depois diz que… 
 

 «…apresentaram à direcção nacional uma proposta para que os polícias, em vez de seis 
horas diárias, cumpram seis horas e meia, de forma a que no final de cada mês ninguém 
deva nada a ninguém». 
 (in Jornal Sol )                                      ( http://sol.sapo.pt/inicio/Sociedade/Interior.aspx?content_id=19987 ) 
 

Ora bem, o SINAPOL reafirma a sua posição  inicial e o simples  facto da nova direcção da 
PSP insistir neste modelo de horário vai ter da nossa parte uma FORTE OPOSIÇÃO. 
 

PELO QUE DESDE JÁ AFIRMAMOS, AS SEMANAS TEM 7 DIAS (NÃO 10), OS DIAS DE TRABALHO 6 
HORAS (NÃO 6H30 NEM TÃO POUCO 12H), TUDO O QUE VÁ PARA ALÉM DISTO É ILEGAL E QUEM 
PROMOVER  OU  PRATICAR  ALGO  DIFERENTE  DISTO,  TENHA  EM  MENTE  QUE  VAI  RESPONDER 
INDIVIDUALMENTE POR  ISSO NAS  INSTÂNCIAS COMPETENTES,  TALVEZ AINDA  TENHA DE VIR A 
PAGAR DO SEU BOLSO AS HORAS A MAIS QUE OBRIGA OS POLICIAS A FAZER. 

CONNOSCO A LUTA CONTINUA  


